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o vereador signatário, no uso das atribuições que o artigo 137,11I,do Regimento

Interno da Casa lhe confere, requer, seja encaminhado ofício ao Sr. TAUILLO TEZELLI -
PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO/PR, solicitando informações sobre o

Órgão Oficial nO702, página 03 e 04, o qual publicou a Dispensa de Licitação para

contratação da Companhia de Desenvolvimento, Urbanização e Saneamento de Campo

Mourão - CODUSA, que fará a execução de serviços de 82.20m2 de Quebra-molas e

remendo asfáltico em 1.370.74 m2, em várias localidades da cidade, indaga-se:

. Quais bairros serão atendidos pelas referidas empreitadas?

. Quantas quebras molas e quantos metros de remendo são efetuados por dia e

quantos funcionários foram disponibilizados para tais fins?

. Qual o motivo da terceirização do serviço, uma vez que foi contratado Frente de

Trabalho, para outros fins?
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JUSTIFICATIVA:

Tais indagações são feitas, pelo fato de que dúvidas existem quanto
, ;!

ao preço e prazo do serviço, bem como quem os executará Assim cumprindo com sua

função primordial que é fiscalizar os atos do Poder Executivo, é que fazemos as

presentes indagações, com vistas a sabermos onde está sendo gasto e para que não haja

disperdício com o dinheiro Público.

Termos em que

Pede deferimento

Campo Mourão, 10 de setembro de 2002.
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ÓRGÃOOUCIALDOMUNiCípIO
CAMPO MOURÃO PARANÁ

LEI N" 707, DE 21/11/90 PUBLlCADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO EM 28/12/90

GABINETE DO PREFEITO
Campo Mourão,sexta-feira- 06/09/2002 ANOXII N°702

ATOS DO PODER EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO

LEI N" 1624
De 2 de setembro de 2002

Declara de UtilidadePública a Casa-lar
Infantil Miriã.

o PODER lEGISlATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do
Municipio,sanciono a seguinte

LE I:

Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública a
Casa.lar Infantil Miriã, inscrita no CNPJ n.o 04.731.993/0001-
22, registrada em 15 de outubro de 2001, sob nO 4745,
protocolada sob nO1798 no Registro Civil de Pessoas Juridicas
da Comarca de Campo Mourão - Estado do Paraná.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua
publicaçãO.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 2 dI! setembro de 2002

:!
j'.1

Getulio Ferrari Júnior - Prefeito Municipal em Exercício
~obervani Pierin do Prado - Prot;urador-Geral :
lIIIagaliAdriana Vriesman Beninca - Secretária da Educaio

DECRETO N" 2590
De 3 de set~mbro de 2002

Declara de Utilidade Pública, para fi,i;s de
desapropriação, lotes de terras, viS:;lOdo
regularização fundiária. :'

O PREFEITO DO MUNiCíPIO DE CA:~PO
MOURÃO,Estadodo Paraná,no uso da atribuiçãoqui: lhe
confere a alinea "d",inciso I do artigo 123, da lei Orgâni(,!3do
Município, de conformidade com o que dispõe o Decrelo-Iei
n° 3.365, de 21 de junho de 1941, com as alteri~ões
posteriores, e considerando o contido no proc,,)SSO
protocolizado sob nO08439/2002, I'

j'
"

D E C R E T A:

Art. 1° Ficam declarados de Utili,jade

PÚblica. para fins de desapropriação, visando a regulanzação
fundiária, os lotes constantes da matricula nO 12735, com área
total de 152,559.75 m2, do Registro de Imóveis
1° OficIO, Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná. os
quals estão descritos e confrontados nas plantas e memcnals
descntlvos onclusos, que passam a fazer parte ontegrante deste
Decreto

Art. 2° A Procuradoria Geral do Município
fica autorizada a praticar atos extrajudiciais ou judiciais que se
fizerem necessários para assegurar a imissão de posse dos
lotes declarados de Utilidade Pública, nos termos do Decreto-
lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941, com alterações da lei
nO2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 3° As despesas com a execuçi!o deste
Decreto correrão à contada dotaçãoorçamentáriavigente.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, revogadasas disposiçõesem contrário.

PAÇO MUNICIPAL"10 DEOUTUBRO"
Campo Mourão,3 de setembrode 2002

Getulio Ferrari Júnior - Prefeito Municipal em Exercicio
Robervani Pierin do Prado - Procurador-Gemi
Ricardina Dias - Secretária do Planejamento

PORTARIA N" 253/2002 -GAPRE

Nomeia candidatos habilitados em
concurso público.

O PREFEITO DO MUNiCíPIO DE GAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o inciso li, artigo 55 da lei Orgânica do
Municiplo e artigos 12 e 13 da lei nO1.085/97,

RESOLVE:

1. Nomear, a partir de 9 de setembro de
2002, os candidatos relacionados, por terem sido habilitados
no Concurso Público nO 001/2Q01 nos cargos e padrões
especificados:

Cargo: Escriturário

Nome

Edilson Fernandes da' Costa

Elenice Koziel

Simbolo

S-VI-01

S-VI-01

----
Cargo: Farmacêutico
Nome

Juliane Hwang

Simbolo
S-XVII-01

2. Esta Portaria entra em vigor na.data de
sua publicação. revogadasas disposiçõesem contráno.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 3 de setembro de 2002

Getulio Ferrari JÚnlor - Prefeito Municipal em-Exercicio
Carlos Alberto lopes PeqUlto . Secretário da Fazenda ~
Administraçào
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PORTARIA N° 254/2002 -GAPRE
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PORTARIA N° 256/2002 -GAPRE

Designa a servidora pública municipal
Elizabete Cilião Guilherme para exercer,
em comissão, o cargo de Assessor I, a
provimento do PrefeitoMunicipal.

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, e de acordo com a alínea "a", inciso li, artigo 123da Lei
Orgãnica do Municipio, de conformidadecom o disposto na Lei
nO1.252,de 3 de dezembrode 1999,

R E S O L V E:

1. Designar, a partir de 1° de setembrode
2002, a servidora pública municipal Elizabete Cilião
Guilherme para exercer,em comissão, o cargo de Assessor I,
símbolo CC-3, a provimentodo PrefeitoMunicipal,à disposição
da Secretariada Fazendae Administração.

2. Esta Portaria, ressalvado o disposto no
item anterior,entra em vigor na data de sua publicação.

3. Revogam-se as disposições em
contrário, em especiala Portaria nO041/2001- G.P.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 3 de setembro de 2002

Getúlio FerrariJúnior - Prefeito Municipalem Exercicio
Carlos Alberto Lopes Pequito - Secretário da Fazenda e
Administração

PORTARIA N" 255/2002 - GAPRE

Revoga, a pedido, a Função Gratificada
de Chefe da Divisão de Dívida Ativa, FG-1
da Secretaria da Fazenda e
Administração, concedida ao servidor
Alex Barbosa.

O PREFEITO DO MUNiCíPIO DE CAMPO

MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, e com base na alinea "a", inciso li, artigo 123 da Lei
Orgânica do Municipio,

RESOLVE:

1. Revogar, a pedido, a partir de 1° de
setembro de 2002, a Função Gratificada de Chefe da Divisão
de Dívida Ativa, FG-1, do Departamento de Arrecadação da
Secretaria da Fazenda e Administração, concedida ao servidor
público municipal Alex Barbosa, através da Portaria
nO350/2001 - GAPRE.

2. Esta Portaria, ressalvadoo disposto no
item anterior,entraem vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 3 de setembro de 2002

Getúlio Ferrari Júnior - Prefeito Municipal em Exercício
Carfos Alberto Lopes Pequito - Secretário da Fazenda e
Adminístração

Designa o servidor público municipal Alex
Barbosa para exercer, em comissão, o
cargo de Assessor 11, a provimento do
Prefeito Muniéipal.

O PREFEITO DO MUNiCíPIO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, e de acordocom a alínea "a", inciso 11,artigo 123 da Lei
Orgânicado Município,de conformidadecom o dispostona Lei
n° 1.252,de 3 de dezembrode 1999,

R E S O L V E:

1. Designar, a partir de 1° de setembrode
2002, o servidor público municipal Alex Barbosa para exercer,
em comissão, o cargo de Assessor li, símbolo CC-4, a
provimento do Prefeito Municipal, à disposição da Secretaria
da Fazenda e Administração.

2. Esta Portaria, ressalvado o disposto no
item anterior,entraem vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 3 de setembro de 2002

Getúlio FerrariJúnior - Prefeito Municipal em Exercício
Carlos Alberto Lopes Pequito - Secretário da Fazenda e
Adm inistração

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Com base no inciso VIII do artigo 24 da Lei Federal
nO 8.666/93 e alterações posteriores, e considerando os
pareceres exarados no processo administrativo protocolado
sob o nO 1989/2002-DESUP, fica ratificada a Díspensa de
Licitação para contratação da Companhia de
Desenvolvimento, Urbanização e Saneamento de Campo
Mourão - CODUSA,para execuçãode serviçosde 82,20 m2de
quebra-molas, pelo valor de R$ 5.282,40 (cinco mil, duzentos
e oitenta e dois reais e quarenta centavos), por um periodo de
cinco dias.

Campo Mourão, 2 de setembro de 2002

Getulio Ferrari Júnior - Prefeito Municípal em Exercício

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Com base no inciso VIII do artigo 24 da Lei Federal
nO 8.666/93 e alterações posteriores, e considerando os
pareceres exarados no processo administrativo protocolado
sob o nO 1990/2002-DESUP, fica ratificada a Dispensa de
Licitação para contratação da Companhia de
Desenvolvimento, Urbanização e Saneamento de Campo
Mourão - CODUSA, para execução de serviços de
pavimentação asfáltica T.S.D. na Rua Maria O. Jardim, pelo
valor de R$ 8.839,59 (oito mil, oitocentos e trinta e nove reais
e cinqüenta e nove centavos), por um periodo de dez dias.

Campo Mourão. 2 de setembro de 2002

Getulio Ferrari Júnior - Prefeito Municipal em Exercício
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DISPENSA DE LICITAÇÃO

Com base no inciso VIII do artigo 24 da Lei Fel!eral
nO 8.666/93 e alterações posteriores, e consideranc)l; os
pareceres exarados no processo administrativo protoc('jado
sob o nO 1991/2002-DESUP, fica ratificada a Dispcns de
Licitação para contratação da Companhia, de
Desenvolvimento, Urbanização e Saneamento de Campo
Mourão - CODUSA, para execução de serviços de
recuperação asfáltica com P.M.F., em diversas regiões da
cidade, pelo valor de R$ 31.987,30 (trinta e um mil,
novecentos e oitenta e sete reais e trinta centavos), por um
per/odo de dez dias.

Campo Mourão, 2 de setembro de 2002

Getulio Ferrari Júnior - Prefeito Municipal em Exercício

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Com base no inciso VIII do artigo 24 da Lei Federal
nO 8.666/93 e alterações posteriores, e considerando os
pareceres exarados no processo administrativo protocolado
sob o nO 1992/2002-DESUP, fica ratificada a Dispensa de
Licitação para contratação da Companhia de
Desenvolvimento, Urbanização e Saneamento de Campo
Mourão - CODUSA, para execução de serviços de remendo
asfáltico em 1.370,74 m2, de vias pÚblicas da cidade, pelo
valor de R$ 11.084,32 (onze mil, oitocentos e oitenta e quatro
reais e trinta e dois centavos), pcr um periodo de dez dias.

Campo Mourão, 2 de setembro de 2002

Getulio Ferrari Júnior - Prefeito Municipal em Exercícío

SECRETARIA DA FAZENDA E
ADMINISTRAÇÃO

;!

Ir ---
EXTRATO DO CONTRATO N° 137/2002

(Convite nO190/2002)
"
.,
:1

PARTES: Municipio de Campo Mourão e a Firma MI cantil
Individual EdersonFialho - ME.

OBJETO: Execução dos serviços de :

1. Instalação de grelhas em canaletas, na i!=scola
Municipal Cidade Nova; .

2. Instalação de grelhas em canaletas, na 'l:scola
Municipal Paulo VI;

3. Instalação de grelhas em canaletas, adequaiião de
caixa, colocação de tampa para caixa de pass; Igem e
adequação da central de gás, na Escola M Inicipal
Gurilãndia.

VALOR: R$ 10.217,60 (dez mil, duzentos e dezesse:,e reais
e sessentacentavos). .

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Rubrica nO 1105.3390.39-
470 - FUNDEF.

PRAZO I)é EXECUÇÃO: Trinta dias, a partir da publicação.

DATA DE ASSINATURA: 26 de agosto de 2002.

FORO: Comarca de Campo Mourão, Estado do Parami.

- -'--

EXTRATO DO CONTRATO N° 138/2002 - PMCM-FDU

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de Agosto de
2002.

CONTRATANTE: MUNiCíPIO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná. pessoa juridica de
direito público interno. com sede à Rua
Brasil nO 1487, Centro, inscrito no
CNPJ/MF nO 75.904.524/0001-06,
ne5te ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno
exercício de seu mandato e funções.
Sr. TAUILLO TEZELLI, brasileiro,
separado judicialmente, empresário,
portador da Cédula de Identidade n°
1.431.844-PR e inscrito no CPF/MF
sob o n° 234.841.109-10, residente e
domiciliado na Avenida Irmãos Pereira,
1590, 4° andar, apartamento 401,
nesta cidade de Campo Mourão,
Estado do Paranà, e

CONTRATADA: DIPEL DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA.
pessoa juridica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF nO 76.091.
529/0001-20. com endereço à Rua
Paraná nO 3036, Centro, CEP 85817-
040. na cidade de Cascavel, Estado do
Paraná, neste ato devidamente
representada pelo seu Gerente-Geral,
Sr. WALMOR SONDA, brasileiro,
portador da Cédula de Identidade RG
nO 591.133-SSP-PR, residente e
domiciliado na cidade de Cascavel.
Estado do Paranà.

DOMICILlO: Cascavel - PR.

OBJETO: fornecimento dos lotes nOs01 e 02, concernentes
a 05 (cinco) Microcomputadores Tipo "A" e um
Microcomputador Tipo "B", respectivamente. com as
especificações seguintes: a) Microcomputador Tipo "A";
Processadores Pentium IV 1.5 256 Kb cache ou similar;
número de processadores 1; sistema operacional Windows
98 SE; memória RAM 256 Mb; memória máxima suportada
2048 Mb; capacidade de disco rigido 20 Gb; rotação para os
discos internos 7200 I~PM, conexão para os discos internos
através de cabos; kit multimídia completo mínimo de 52x;
memória de placa dE: video 16 Mb on board; unidade de
disco flexivel 1 3 Yz polegadas; gabinete torre alta; slots
padrao PCI e padrao AGP; interface serial: duas (COM1 e
COM2); placa de rede 10/100 Ba'se T; quantidade de placas
de rede 1: quantidade e características de fonte de
alimentação 1; sistema de ventilação: ventilador na fonte de
alimentaçao e ventilador para o processador; teclado com
104 teclas padrão ABNT2 ou melhor; mouse com 3 teclas;
monitor com resoluçiio 1024x768 dot pit 0.24 mm; ajustes
digitais de posição horizontal e vertical, de tamanho
horizontal e vertical, de acerto de imagem, de acerto de
encurvatura das linhas verticais, de brilho e de contraste;
diâmetro da tela 15 polegadas dot pit 0.24 mm; b)
Microcomputador Tipo "B"; Processador Pentium IV 1.5
256 Kb cache ou similar; número de processadores 1;
sistema operaclonal Windows 2000 Professional; memória
RAM 512 Mb DOR; memÓria máxima suportada 2048 Mb;
capacidade de disco rígido 60 Gb; rotação para os discos
internos 7200 RPM; conexão para os discos internos através I
de cabos; kit multimídia completo minimo de 52x: gravador

J
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de CD interno (capacidade de gravação e regravaçao de
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~ - -- ----


